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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PRfçE TU IFAL UE 

ABAETETUBA 

n) Cláusula que estabeleça os direitos e as responsabilidades das partes, 
as penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 
o) Cláusula que estabeleça as condições de importação e a data e a taxa 
de câmbio para conversão, quando for o caso; 
p) Cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter, durante 
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições. 
q) Cláusula que estabeleça a obrigação de o contratado cumprir as 
exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência para reabilitado da 
Previdência Social e para aprendiz; 
r) Cláusula que estabeleça o modelo de gestão do contrato, observados 
os requisitos definidos em regulamento; 
s) Os casos de extinção; e 
t) Foro da sede da administração pública para dirimir qualquer questão 
contratual. 
IV - A empresa deve atender aos requisitos de habilitação proposto no 
Art. 62 da Lei nº 14.133 de 2021, são eles: 
a) Habilitação jurídica; 
b) Habilitação técnica; 
c) Habilitação fiscal, social e trabalhista; e 
d) Habilitação econômico-financeira. 
V - O atendimento aos requisitos de habilitação deverá ser seguido em 
estrita consonância com a Lei nº 14.133 de 2021 e em estrita 
consonância com o instrumento convocatório; 
VI - A presente contratação, aplicará as diretrizes do Art. 4° da Lei nº 
14.133 de 2021, as diretrizes do Art. 42 a Art. 49 da Lei Complementar 
nº 123 de 2006 
VII - O licitante ou o contratado será responsável administrativamente 
das infrações, sendo prevista no art. 155 da Lei 14.133/21. 
VIII - A empresa ficará sujeita a penalidade, caso descobrir com as 
obrigações do contrato, sendo prevista no art. 156 da Lei 14.13 3/21, que 
são: 
a) Advertência: 
b) Multa: 
c) Impedimento de licitar e contratar 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1 ° Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a administração Pública; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
IX - Nas hipóteses que constituem motivo para extinção contratual 
deverão estar elencadas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
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